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(Do Sr. Mário Heringer) 

 
Altera o art. 50 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que "Dispõe 
sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências", para dispor sobre as 
obrigações das entidades de atendimento ao idoso, e dá outras 
providências. 
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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei altera o art. 50 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, 

que “Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências”, para dispor sobre as 

obrigações das entidades de atendimento ao idoso. 

Art. 2º. A Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 48. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

Parágrafo único. ........................................................................... 

I – oferecer instalações físicas em condições adequadas de 

habitabilidade, higiene, salubridade, segurança e acessibilidade, nos 

termos da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015; 

...................................................................................................... 

Art. 50. ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

III – fornecer vestuário adequado, se for pública, e alimentação 

suficiente e adequada às necessidades nutricionais e condições 

físicas de cada um;  

IV - oferecer instalações físicas em condições adequadas de 

habitabilidade e acessibilidade, nos termos da Lei nº 13.146, de 6 

de julho de 2015; 

..........................................................................................” (NR). 

Art. 3º. A Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, que “Dispõe sobre a política 

nacional do idoso, cria o Conselho Nacional do Idoso e dá outras providências” passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

“Art. 10. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

II - ................................................................................................. 

a) garantir ao idoso a assistência à saúde, nos diversos níveis de 

atendimento do Sistema Único de Saúde, com absoluta 

prioridade para o idoso com deficiência, nos termos da Lei nº 
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13.146, de 6 de julho de 2015, e para o idoso portador de 

neoplasia maligna; 

.....................................................................................” (NR). 

Art. 4º. As despesas decorrentes desta Lei ficam condicionadas a disponibilidade 

orçamentária.  

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O aumento da população idosa no Brasil é notório e, ao que indicam todas 

as projeções, inexorável. Enquanto na década de 1950, o País registrava pouco mais 

de 4% de sua população acima dos sessenta anos, projeções para 2025 apontam 

para um universo de idosos de aproximadamente 14% da população total estimada. 

Atualmente, o Brasil já soma mais de 20 milhões de homens e mulheres acima dos 

60 anos. 

Não há como uma nação enfrentar o envelhecimento  populacional se não 

zelando rigorosamente pelo aprimoramento de políticas públicas e legislação, de 

modo a assegurar a máxima dignidade aos homens e mulheres de idade avançada.  

Nossa proposta tem por escopo justamente o aprimoramento da legislação 

dedicada ao cuidado com o idoso no Brasil: a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 

– Estatuto do Idoso, mais precisamente no que respeita às obrigações devidas pelas 

entidades de atendimento; e a Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, especificamente 

no que tange às competências dos órgãos e entidades públicos na implementação da 

política nacional do idoso. Em ambos os casos, nossa preocupação concentrou-se no 

tema da saúde, aquele que, certamente, é o que mais diretamente atinge essa faixa 

etária. 

Propomos pequenas alterações no Estatuto do Idoso, prevendo 

consideração das entidades de atendimento de longa permanência à acessibilidade 

de suas instalações físicas, para que se mantenha coerência com o Estatuto da 

Pessoa com Deficiência; e ao fornecimento de alimentação não apenas suficiente, 

mas, também, “adequada às necessidades nutricionais e condições físicas de cada 

um”.  

Nossa preocupação com a oferta qualitativa de alimento aos idosos 

submetidos à institucionalização decorre de dados de pesquisas como a de Galesi e 

co-autores, que apresenta um quadro assustador sobre a condição nutricional dos 

idosos submetidos à institucionalização de longa permanência no Brasil: 

“A desnutrição é problema que atinge de 20 a 80% dos idosos em 

instituições de longa permanência. É o distúrbio nutricional mais 
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importante observado nos idosos e está associada a diversos fatores 

que aumentam a sua morbimortalidade e o aumento da frequência 

(sic.) de internações hospitalares. Esses fatores são principalmente o 

dano na função muscular e diminuição da massa óssea aumentando 

o risco de quedas e fraturas, disfunção imune com aumento da 

suscetibilidade às infecções, anemia, atraso no restabelecimento de 

doenças e/ou lesões como as úlceras de posição, e progressão das 

doenças crônicas relacionadas à idade, além da influência negativa no 

estado psicológico da população com idade avançada” (GALESI et. al. 

Perfil alimentar e nutricional de idosos residentes em moradias 

individuais numa instituição de longa permanência no Leste do Estado 

de São Paulo. In: Alimentos e Nutrição, UNESP. Araquara, 2008, 

p.284). 

Esses dados alertam para a fragilidade de uma legislação que desobriga 

a entidade de internação de idosos de oferecer alimentação adequada às 

necessidades nutricionais e condições físicas de cada um. É evidente que não basta 

dar alimentos em quantidade suficiente para saciar a fome dos homens e das 

mulheres que vivem asilados. Eles, a exemplo de qualquer ser humano em qualquer 

faixa etária, precisam ser nutridos e isso só pode ser plenamente obtido com respeito 

às necessidades individuais, que incluem, em muitos casos, não apenas alimentos 

específicos, mas técnicas de preparo alimentar próprias e, até, uso de sondas e 

alimentos líquidos.  

Com o mesmo objetivo de aprimoramento legislativo, alteramos a alínea 

“a”, inciso II, art. 10, da Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, que “Dispõe sobre a 

política nacional do idoso, cria o Conselho Nacional do Idoso e dá outras 

providências”, visando a assegurar prioridade de atendimento no âmbito do Sistema 

Único de Saúde aos idosos protegidos pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência e 

àqueles acometidos de neoplasia maligna – câncer –, que, além da própria idade, têm 

urgência de atendimento em virtude de doença potencialmente terminal.    

Pelo exposto, acreditando que as pequenas alterações aqui propostas 

contribuem para a melhoria da qualidade de vida da pessoa idosa, peço o apoio dos 

pares para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 17 de outubro de 2017. 

Deputado MÁRIO HERINGER 

PDT/MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 
providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO AO IDOSO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO AO IDOSO 

 
Art. 48. As entidades de atendimento são responsáveis pela manutenção das 

próprias unidades, observadas as normas de planejamento e execução emanadas do órgão 
competente da Política Nacional do Idoso, conforme a Lei nº 8.842, de 1994.  

Parágrafo único. As entidades governamentais e não-governamentais de assistência 
ao idoso ficam sujeitas à inscrição de seus programas, junto ao órgão competente da Vigilância 
Sanitária e Conselho Municipal da Pessoa Idosa, e em sua falta, junto ao Conselho Estadual ou 
Nacional da Pessoa Idosa, especificando os regimes de atendimento, observados os seguintes 
requisitos:  

I - oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene, 
salubridade e segurança;  

II - apresentar objetivos estatutários e plano de trabalho compatíveis com os 
princípios desta Lei;  

III - estar regularmente constituída;  
IV - demonstrar a idoneidade de seus dirigentes.  
 
Art. 49. As entidades que desenvolvam programas de institucionalização de longa 

permanência adotarão os seguintes princípios:  
I - preservação dos vínculos familiares;  
II - atendimento personalizado e em pequenos grupos;  
III - manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em caso de força maior;  
IV - participação do idoso nas atividades comunitárias, de caráter interno e externo;  
V - observância dos direitos e garantias dos idosos;  
VI - preservação da identidade do idoso e oferecimento de ambiente de respeito e 

dignidade.  
Parágrafo único. O dirigente de instituição prestadora de atendimento ao idoso 

responderá civil e criminalmente pelos atos que praticar em detrimento do idoso, sem prejuízo 
das sanções administrativas.  

 
Art. 50. Constituem obrigações das entidades de atendimento:  
I - celebrar contrato escrito de prestação de serviço com o idoso, especificando o 

tipo de atendimento, as obrigações da entidade e prestações decorrentes do contrato, com os 
respectivos preços, se for o caso;  

II - observar os direitos e as garantias de que são titulares os idosos;  
III - fornecer vestuário adequado, se for pública, e alimentação suficiente;  
IV - oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade;  
V - oferecer atendimento personalizado;  
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VI - diligenciar no sentido da preservação dos vínculos familiares;  
VII - oferecer acomodações apropriadas para recebimento de visitas;  
VIII - proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade do idoso;  
IX - promover atividades educacionais, esportivas, culturais e de lazer;  
X - propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas 

crenças;  
XI - proceder a estudo social e pessoal de cada caso;  
XII - comunicar à autoridade competente de saúde toda ocorrência de idoso 

portador de doenças infecto-contagiosas;  
XIII - providenciar ou solicitar que o Ministério Público requisite os documentos 

necessários ao exercício da cidadania àqueles que não os tiverem, na forma da lei;  
XIV - fornecer comprovante de depósito dos bens móveis que receberem dos 

idosos;  
XV - manter arquivo de anotações onde constem data e circunstâncias do 

atendimento, nome do idoso, responsável, parentes, endereços, cidade, relação de seus 
pertences, bem como o valor de contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados que 
possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento;  

XVI - comunicar ao Ministério Público, para as providências cabíveis, a situação 
de abandono moral ou material por parte dos familiares;  

XVII - manter no quadro de pessoal profissionais com formação específica.  
 
Art. 51. As instituições filantrópicas ou sem fins lucrativos prestadoras de serviço 

ao idoso terão direito à assistência judiciária gratuita.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência). 
 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

 
TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 
exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 
inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do 
Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o procedimento 
previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o 
Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano interno.  
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Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 
prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 
com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 
por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  
II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  
III - a limitação no desempenho de atividades; e  
IV - a restrição de participação.  
§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.842, DE 4 DE JANEIRO DE 1994 
 

Dispõe sobre a política nacional do idoso, cria 
o Conselho Nacional do Idoso e dá outras 
providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

 
Art. 10. Na implementação da política nacional do idoso, são competências dos 

órgãos e entidades públicos:  
I - na área de promoção e assistência social:  
a) prestar serviços e desenvolver ações voltadas para o atendimento das 

necessidades básicas do idoso, mediante a participação das famílias, da sociedade e de entidades 
governamentais e não-governamentais.   

b) estimular a criação de incentivos e de alternativas de atendimento ao idoso, como 
centros de convivência, centros de cuidados diurnos, casas-lares, oficinas abrigadas de trabalho, 
atendimentos domiciliares e outros;   

c) promover simpósios, seminários e encontros específicos;   
d) planejar, coordenar, supervisionar e financiar estudos, levantamentos, pesquisas 

e publicações sobre a situação social do idoso;   
e) promover a capacitação de recursos para atendimento ao idoso;   
II - na área de saúde:  
a) garantir ao idoso a assistência à saúde, nos diversos níveis de atendimento do 

Sistema Único de Saúde;   
b) prevenir, promover, proteger e recuperar a saúde do idoso, mediante programas 

e medidas profiláticas;   
c) adotar e aplicar normas de funcionamento às instituições geriátricas e similares, 

com fiscalização pelos gestores do Sistema Único de Saúde;   
d) elaborar normas de serviços geriátricos hospitalares;   
e) desenvolver formas de cooperação entre as Secretarias de Saúde dos Estados, do 

Distrito Federal, e dos Municípios e entre os Centros de Referência em Geriatria e Gerontologia 
para treinamento de equipes interprofissionais;   

f) incluir a Geriatria como especialidade clínica, para efeito de concursos públicos 
federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais;   

g) realizar estudos para detectar o caráter epidemiológico de determinadas doenças 
do idoso, com vistas a prevenção, tratamento e reabilitação; e   

h) criar serviços alternativos de saúde para o idoso;   
III - na área de educação:  
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a) adequar currículos, metodologias e material didático aos programas educacionais 
destinados ao idoso;   

b) inserir nos currículos mínimos, nos diversos níveis do ensino formal, conteúdos 
voltados para o processo de envelhecimento, de forma a eliminar preconceitos e a produzir 
conhecimentos sobre o assunto;   

c) incluir a Gerontologia e a Geriatria como disciplinas curriculares nos cursos 
superiores;   

d) desenvolver programas educativos, especialmente nos meios de comunicação, a 
fim de informar a população sobre o processo de envelhecimento;   

e) desenvolver programas que adotem modalidades de ensino à distância, 
adequados às condições do idoso;   

f) apoiar a criação de universidade aberta para a terceira idade, como meio de 
universalizar o acesso às diferentes formas do saber;   

IV - na área de trabalho e previdência social:  
a) garantir mecanismos que impeçam a discriminação do idoso quanto a sua 

participação no mercado de trabalho, no setor público e privado;   
b) priorizar o atendimento do idoso nos benefícios previdenciários;   
c) criar e estimular a manutenção de programas de preparação para aposentadoria 

nos setores público e privado com antecedência mínima de dois anos antes do afastamento;   
V - na área de habitação e urbanismo:  
a) destinar, nos programas habitacionais, unidades em regime de comodato ao 

idoso, na modalidade de casas-lares;   
b) incluir nos programas de assistência ao idoso formas de melhoria de condições 

de habitabilidade e adaptação de moradia, considerando seu estado físico e sua independência 
de locomoção;   

c) elaborar critérios que garantam o acesso da pessoa idosa à habitação popular;   
d) diminuir barreiras arquitetônicas e urbanas;   
VI - na área de justiça:  
a) promover e defender os direitos da pessoa idosa;   
b) zelar pela aplicação das normas sobre o idoso determinando ações para evitar 

abusos e lesões a seus direitos;   
VII - na área de cultura, esporte e lazer:  
a) garantir ao idoso a participação no processo de produção, reelaboração e fruição 

dos bens culturais;   
b) propiciar ao idoso o acesso aos locais e eventos culturais, mediante preços 

reduzidos, em âmbito nacional;   
c) incentivar os movimentos de idosos a desenvolver atividades culturais;   
d) valorizar o registro da memória e a transmissão de informações e habilidades do 

idoso aos mais jovens, como meio de garantir a continuidade e a identidade cultural;   
e) incentivar e criar programas de lazer, esporte e atividades físicas que 

proporcionem a melhoria da qualidade de vida do idoso e estimulem sua participação na 
comunidade.   

§ 1º É assegurado ao idoso o direito de dispor de seus bens, proventos, pensões e 
benefícios, salvo nos casos de incapacidade judicialmente comprovada.  

§ 2º Nos casos de comprovada incapacidade do idoso para gerir seus bens, ser-lhe-
á nomeado Curador especial em juízo.  

§ 3º Todo cidadão tem o dever de denunciar à autoridade competente qualquer 
forma de negligência ou desrespeito ao idoso.  

 
CAPÍTULO V 

DO CONSELHO NACIONAL 
 
Art. 11. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


